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Manaus-AM, r 2 MÂ;i 2025

Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

GOVERNO EX) ESIAO,O

g€binete@ ipaam.am. gov.br

Fone:(92) 2123$721 I 21234731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque

Dez, CEP: ô9050-030 - Manâus/AM

ft.ffi

ArlvrDADE: Lançamento de Efluentes.

CoNDrÇóEs DE Uso E INTERvENçÀo

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Conjunto Residencial Parque dos Rios ll, ETE 2 -
Avenida Efigênio Salles, no 2224, Adrianôpolis, nas coordenadas geográficas:
03' 05'22,42" S e 59"59'50,07"O, Manaus-AM.

BAcrA HrDRocRÁrrcl/conpo nrcEproR: Bacia do Sâo Raimundo I lgarapé do Agrepo

CÀRG-À DE DBO: 72,18O/O

vAzÃo DE LANÇAMENTo: 1,20 m3/h

FTNALTDADE: Tratamento de efluente doméstico

PERÍoDo DE BoMBEAMENTo: 24 horasldia:30 dias/mês; 12 meses/ano

PRAzo Df, VALIDADE DEsrA ouroncl: 05 Alos
AlenCão:

A outor8a de direito de uso de Íecursos hidricos é o ato administÍativo mediante o qual o poder públaco outorgante (tlniâo.
estado ou DistÍito Federal) Íàculta ao outorgado (rcquerenle) o direito de uso dos recursos hidricos. por tempo
detcrmrnado

Este ato administrativo conlém em seu vcrso 09 obrigrçõGs do oütorgado.
A outorga de direito de uso de recursos hidricos não substitui o liceícianento ambienlal da atividade
A cobrança pelo uso de recursos hidricos se.á realizada após a firação de valores de acordo conr An. 25 da lei estadual
i 167 dc 271081,/2007 com base no Plano Estadualde Recursos HÍdricos.

www.ipaam.am.gov.br
twÍtteÍ.com/lpaamAMl
instagÍâm.com/@ipâamâm
f aceboôk.com/@ipaamAM
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N'IO2/2025

o INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das
atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de junho de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 201 7. concede a outorga de direito de uso de recurso
hidrico a:

INTEREssADo: Manaus Ambiental S/A.

ENDEREÇo rARA connEspoxoÊrcrl: Av. André Araújo, n" 1981 A, Aleixo, Manaus-AM

CNPJ/GPF:03.264.92710001-27 INscRrÇÂoEsTADUAL: 04.141 .923-5

ronr: (92) 3627-5171 pRocEssoNo: 100512020

E - MArL: cedoc. mao@aguasdemanaus. com.br
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oBRIGAÇoES DO OUTORGADO N' 102t2025

I . A oulorga enhará em vigor na data de sua publicação no Dirírio Oficial do Estado ficando a
publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser encaminhado a este

IPAAM.
2. Esta outorga êstá sendo eoncedida com base nas informações que constam no fmcerso

r005/2020.
3. As condições de outorga avençadas nestê ato poderão ser alteÍadas ou suspensÍ§. sem que

caiba.indenização a qualquer título, além das situações previslas na legislação pertinente.
4. Qualquer ampliâçâo reforma oü modiÍicação que alterem as condições outorgadas de forma

permanente ou temporári4 deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-se aos
mesmos procedimentos que deram oiigem a este documeriol

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vidq à
saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do rêcurso hídrico
outorgado..

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo outorgado
. de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela legislação Federal,

Estadual ou Municipal.
7. O 'outorgado deveú apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com

antecedência de 120 dias do término da validade da outorgq paÍa a Íenovação da mesma.
8. Enquanto não estiverem definidos os paÍâmetros de classificações e os enquadramentos de

corpos d'água de domínio estadual, utilizar-se-á, subsidiariamente o disposto nas seguintes
Resoluções CONAMA n" 357 de 17 de Março de 2005 e Resolução CONAMA n" 430 de
l3 de Maio de 201 l.

9. ExecutaÍ o monitoramento bimesúral e apresentaÍ semestralmente os Laudos fisico-
químicos das amostras das análises fisicoquímicas e bacteriológicas do efluente, cgletadas
na entrada e saída do sistema de tratamento, com os padrões definidos pelo Art. 16 da
Resolução CONAMA N' 430/201 l, realizada por laboratório credenciado neste IPAAM,
com o mínimo os seguintes parâmetros: pH, Materiais- sediDentáveis, Ausência de
meteriais Ílutuantes, Materiais sedimentáveis, Durez: total, Condutividade elétrica,
Turbidez, Cor verdadeire, Fósforo tot{, Substâncias solúveis em hexano, (óleos e
graxes) Sulfeto, Nitrogênio amoniacal, Nitrrto, Nitrito, Sólidos dissolvidos totais,
DBOs, DQO. Coliformes totâis e Termotolerrntes e Temperatura, acompanhado de
parecer conclusivo e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do profissioúal
habilitado. Os laudos supracitados devem vir acompanhados de Relatório Fotográfico com
as fotos georÍefenciadas e datadas, referente ao ato da coleta das amosÍas. Em caso de
Iançamento de efluente fora dos parâmetros especificados, enviar Relatório Técnico
consubstanciado com as justificativas relativas as medidas mitigadoras adotadas.


